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Vitória, sexta-feira, 12 de Maio de 2023

CONTRATADO(A): CHARLENE MERCÚRIO

DO OBJETO: Fica prorrogado pelo período de 
09/06/2023 a 27/05/2025, o prazo constante na 
Cláusula Segunda do contrato supramencionado.

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: As demais Cláusulas 
do referido Contrato Administrativo de Direito 
Público para Prestação de Serviços Temporários, 
permanecem inalteradas.

Guaçuí-ES, 10 de maio de 2023.

JULIANA RODRIGUES MIRANDA NOLASCO
Secretária Municipal de Saúde

Protocolo 1084560

Guarapari

Lei

LEI Nº. 4817/2023

DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE VIA PÚBLICA 
- RUA IZAÉL NASCIMENTO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUARAPARI, Estado 
do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, 
alicerçado nas disposições do Art. 88, inciso V, da 
Lei Orgânica do Município - LOM, faz saber que a 
Câmara Municipal APROVOU e ele SANCIONA a 
seguinte

L E I:

Art. 1º. Fica denominada RUA IZAÉL 
NASCIMENTO, a atual rua sem nome, localizada 
entre as coordenadas 343189 7714977 e 343050 
7715081, no Loteamento Itapebussu, no Bairro 
Itapebussu, na cidade de Guarapari/ES.

Art. 2º. Fica autorizado o Poder Executivo a adotar 
as providências necessárias ao cumprimento do 
disposto nesta Lei, conforme inciso XXV do Art. 22 
da Lei Orgânica Municipal.

Guarapari - ES., 08 de maio de 2023.

EDSON FIGUEIREDO MAGALHÃES
Prefeito Municipal

Projeto de Lei (PL)
Autor do PL Nº. 009/2023: Vereador Fábio 
Geraldo Maio
Processo Administrativo Nº. 11.908/2023

Protocolo 1084315

LEI Nº. 4819/2023

DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE VIA PÚBLICA 
- RUA JOÃO GONÇALVES NETO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUARAPARI, Estado 
do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, 
alicerçado nas disposições do Art. 88, inciso V, da 

Lei Orgânica do Município - LOM, faz saber que a 
Câmara Municipal APROVOU e ele SANCIONA a 
seguinte

L E I:

Art. 1º. Fica denominada Rua JOÃO GONÇALVES 
NETO, a atual Rua 25 do Loteamento Itapebussu, 
localizada no Bairro Itapebussu, na cidade de 
Guarapari/ES.

Art. 2º. Fica autorizado o Poder Executivo a adotar 
as providências necessárias ao cumprimento do 
disposto nesta Lei, conforme inciso XXV do Art. 22 
da Lei Orgânica Municipal.

Guarapari - ES., 08 de maio de 2023.

EDSON FIGUEIREDO MAGALHÃES
Prefeito Municipal

Projeto de Lei (PL)
Autor do PL Nº. 008/2023: Vereador Fábio 
Geraldo Maio
Processo Administrativo Nº. 11.908/2023
Guarapari - ES., 08 de maio de 2023.

OF. GAB. CMG Nº. 066/2023

Excelentíssimo Senhor
VEREADOR WENDEL SANT’ANA LIMA
MD. Presidente da Câmara Municipal de 
Guarapari - ES

Sirvo-me do presente para encaminhar a essa 
Colenda Casa Legislativa, o sancionamento das 
Leis Ordinárias Nº. 4817, 4818 e 4819/2023, 
originadas do caderno processual administrativo nº. 
11.908/2023.

Atenciosamente,

EDSON FIGUEIREDO MAGALHÃES
Prefeito Municipal

Protocolo 1084318

LEI Nº. 4816/2023

DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA 
CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO ORÇAMENTO 
VIGENTE E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUARAPARI, Estado 
do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, 
alicerçado nas disposições do art. 88, inciso V, da 
Lei Orgânica do Município - LOM, faz saber que a 
Câmara Municipal APROVOU e ele SANCIONA a 
seguinte

L E I:

Art. 1º. Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado 
a abertura de Crédito Adicional Especial no valor 
de R$ 53.686,45 (cinquenta e três mil seiscentos 
e oitenta e seis reais e quarenta cinco centavos), 
no orçamento vigente, na seguinte dotação 
orçamentária:

36.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO, 
ASSISTÊNCIA E CIDADANIA - SETAC
36.02 - Fundo Municipal de Assistência Social
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